
Câmar;ade 
Vereadjores 
Mu~ícipio d e Ira rá - Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030/2922 
DISPENSA Nº 0024/2022 

CONTRAT ADt>: VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO 

CNPJ/CPF: 020.208.085-44 
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ENDEREÇO: Avenida Pedro Nolasco.de Pinho, 22 , Centro, lrar,á - Ba1hia - CEP: 
44.255-000. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 (Hum Mil e Trezentos Reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMAFtA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.~l6 .00 - OUTROS SERV TE.RCEIROS - PESSOA FÍSICA 

' . 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLET_A E PARCIAL 
DOS VEÍCULOS, PERTENCENTES A ESTE PODER LEGISLATIVO C>E IRARÁ, 
DURANTE O ANO EM CURSO. 

SOLICITADO EM: 08/06/2022. 

~8f· 04d2~ ~U. #rz5A-= 
GENIVAt olfATISTADASILVA L 

- PRESIDENTE • 

CNPJ: 13.226.238/000l·•U 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294·. email: 

camaradevereadoresdeirara@hohnail.com 



UNIDADES SOLICITANTES: 
CÂMARA MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Câmara. de 
Vereadc•res 
Mu n lcipio d .e ,l .r;a rá ·Ba hia 

Casa da Cidadania 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃ() DE DESPESA 

RESPONSAVEIS: 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

Vimos Solicitar de Vossa Excelência, a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestação de se1viços de 
lavaqens dos veículos deste Poder Leoislativo. 
OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA E P:~RCIAL DOS VEICUl.OS, PERTENCENTES A 
ESTE PODER LEGISLATIVO DE IRARA, DURANTE O ANO EM CURSO. 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 24, Inciso li, da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de R$ 1.300,0(J {Hum mil e trezentos reais). 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid. / Orç. 01 .01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Ativ. J Proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.1.9.0.36.00 -OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

lrará/BA, 08/06/2022. 

\ . 
~) • . e-"'' 

P•b1o Luciano ~r'• :de Alm.:ilda 
Cont•dor · · · 

CRC/OA 23.447 

COMISSÃO DE LICITAÇAO: Em atendimento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de mercado, 
pelo que julgamos pela adoção de: 
{x) Dispensa de licitação; { ) lnexigibilidade de Licitação 
{ ) Tomada de Preços; { ) Concorrência 

( ) Abertura de Carta Convite; 
( ) Pregão 

~ •• ,;<>-~ &,a~,.~ 
Lucia Onofre da Silva 
Membro 

~~tkLJ~gy; 
Erivelton Martins dos Heis 

Membro 
Silvan· 

Membro 
DISPOBILIDADE FINANCEIRA 
Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente proceBso administrativo. 

lrará/BA, 08/06/2022. CarÓÍi~o de Jesus ____ _ 

Diretora Administração e Finanças 

' . 

CNPJ: 13.226.238/000l-.31 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3Z47-2294:. email: 

camaradevereadoresdeirara@h c•hnail.com 
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Ca.ma1~a de,i .. 
Vereacilores• · . 
Mun í.cl.p i o d e I rara· B a hi a o· " : ': 
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'~· ' 
C asa da Cidada.nia ~·· · 

CNPJjl3.226.2:!8/0001-81 -- · · . / _ 
PRC.)CESSO ADMINISTRATIVO 1~0 0030/2022 

DISPENSA Nº 002412022 

PARECERJUR(DICC) 

1-RELATÓRIO: 

Trata o presente procedimento a contratação de Valdinei Alves do 
Sacramento, pe~a prestaÇão de serviço de lavagem c ompleta e 
ln completa dos vefculos,. pertencentes a este l'oder Legisla tive• de 1 rará, 
durante o ano em curso. 

11-M~RITO: 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obriga'torled1ade 
de realização de procedimento llcitatório para contratações f eíltas pelo 
Poder Público. ~lo entanto, o próprio dispositivo constltuc larnal 
re~onhece a e>Cistêincia de exceções à regra ac• efetuar a ressalva dos 
casos especifica1dos na legislação, quahs sejam a dlapcmsa e a 
inexigibllidade de licitação. Sendo assim, o legislador Con stit uinte 
admitiu a posslblliclade de existirem casos em que a llcltaçl <• poderá 
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a c~eleb1rar, 
de formadlscricloraária, contratações diretas e em a concretização de 
certame licltatório. A dispensa de licitação é urna dessas modalidades 
de contrataçãodinu. O·art. 24, da Lei nº 8.66El/93elenca os p osslveis 
casos de dispensa, especificando em seu lncls11> 11 que é d ispe1rtsávol a 
licitação: "Para outros serviços e compras dei valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alfnea "a", do incise> li do artigo ariter lor e 
para alienações, n1oscasos previstos nestai Lei, desdequo não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, com~1ra ou alienação de maior 
vulto que possa 1ier realizada de uma só "'ez." Deve-se, 1toda,1la, 
esclarecerqueparaserpossrvel a contrataçãordlreta por dispensa de 
licitação, mlsterrestarcomprovadoquea pro~1osta ofertada 49 a m:als 
vantajosa para a administração. Contudo~ há a necessidade de 
comunicação da diupensa à autoridade, para r tatiftcação e publit::ação na 
Imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, assim comt> a 
razão da escolha dc,fomecedor e a justificativa do preço. C11>mo •~m 
qualquercontrataç.ãodlreta,o preçoajustadotlevesercoerentie con't o 
mercado, eis que a validade da contrataçãode1>ende da razoabilldaide 
do preçoa serdeseimbolsado pela Administr.ação Pública. lJlma vez 
adotadas as providências assinaladas e se a bs,tendo, o bviamonte, da 
apreciação dos aspectos Inerentes à conveniência e oportunidade, 
oplnlHle pela realização da contratação direta. ~ 

Pr:-aça Presidente Tancredo Neves nº. 12(1 - Centro 
Cep: 442SS 000- Irará Bnhia (7S) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hotma.il.co m 

-----------



Camara~de 
Vereadoi~es 

,,- .-í·"·' i.:":;;:,.. 
~ . -...... ~'~- .: .. 

Ili-Conclusão: 

Município de lrnr-:, • JBnhin 

Casa da Cidada nia 
CNPJ; 13.226.238JOOCU.,...81 

Peloexpostoeematendlrnento ao dlspos1to na Lei 8.686l93, e 
PARECER é pelaregu~rldade no tocante a contratação direta, vls1~que1 
foram apresentados tc>C:los os documentos obrlgat6rlos e legais exigidos. 
Este é o parecer, SMJ. 

1RARA,08 de junho de 20~~ • 

.--.. fly-o0Jo ~n ~vfa~iJfa_ Âlli ~ 
, )(N(flf'LÁGONQALvESFERREIRA DOS REIS~ 

ADVOGADA 
OAB/BANº 21 .. 712 

h A f~L.S: .. · .. 
..:!.:.:..!.:. ~ .,~ 

Praça Presidente Tancredo Neves il". 120 - Centro 
Cep: 44255 000- Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hc1tmail.c1)m 

--- -



Câmar•:t de 
Veread•~:>res 
Munícipio d e lra1~á ·Bah i a 

Casa da Cidcidania 

PROCESSO DISPENSA Nº 0024/2022 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Dispensai de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso li, Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proporn:mte no referido 

processo R$ 1.300,00 (Hum Mil e Trezentos .ReaiB). 

lrará/BA, 08/06/20:22. 

-' "< i/;;l, ( \: '''ªZfl lC - ~ 'LDõfAns ""': c'l 
• PRESIDEN~: _DA SILVA • ,U,_.,.__ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3 247-2294. email: 

camaradevereadoresdetrara®h!>tmail.com 



Câmara. de 
Vereado,res 
rvtunkipio d e Irará · B ah í a 

C asa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Pmsidente da Câmara Municipal de Irará, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições, após parecer favorável da Comissão F'errnanente de 
Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispensa de 
VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO, inscrito no CNPJ/CPF: 020.208.085-44. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 08/06/2022. 

6 ~~-;l:Á:x d, 5;1~1 
GE-NIVALDO BATISTA DA SILVA 

• PRESIDENTE • 

CNPJ: 13.226.238/0001-B 1 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmar;ade 
Veread.1ores 
Munícipio d e Irará • Bahia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICIT P1ÇÃO 
Nº Ô024/2022 

PROPONENTE: VALDINEIALVES DO SACRAMENTO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LA.VAGEM COMPLETA E. PARCIAL 
DOS VEÍCULOS, PERTENCENTES A ESTE F>ODER LEGISLATIVO DE IRARÁ, 
DURANTE O ANO EM CURSO. 

VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 (Hum Mil e Trezentos Reais). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável,Art. 24, Inciso li, da Lei 8.Ei66/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
Irará, nos termos da Lei , na data de: · 

lrará/BA,08/06/2022. 

1~~~deJesm 
Diretora de Administraç,~ío e Finanças 

\ . 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)~·247-229-l. email: 

camaradevereadoresdeirara@h1>tmail.com 



Quinta-feira 
07 de Julho de 2022 
Ano: 01 
Edição: 024 

Câm. de Irar·á 1Dl:ÁRIO 
~()111CIAL 

Licitações 
.... ... 

Dispensa 
N°024/2022 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISP1ENSA DE LICITA(:ÃO 
Nº 0024/202.2 

PROPONENTE: VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO 

. i, .. 

~ ' 
.: __ .~~~-.}/ t 

OBJETO: Prestação de serviço de lavagem completa e incompleta dos veículos, pertencentes a 
este Poder Legislativo de Irará, durante o ano em curso. 

VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 . 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no ;3trio da Câmara Municipal de Irará, nos 
termos da Lei, na data de: 

Irará/BA,08/06/2022. 

Caroline Galindo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

1 Praça Presidente T. Neves • 1 :w, Ce 
Página 02 ] Câm. de lrarâ 

https://camaradeirara.ba.port:aliop.org.br 07 de Julho de 2022 Tel: ?!i 
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_
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Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/0812001 , que institui a lnfra~strutura dt~ Chaves Públicas Brasileira - ICP C NP J; 
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Câmaré3L de 
Vereadc:>res 
Munfcipio d e lrat'li ·Bahia 

C asa da Cid-:.rdania 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXOI 

Nº Processo : Nº Dispensa: 
0030/2022 0024/2021 

Secretaria/Departamento: 
01.01- CÂMARA MUNICIPAL 
Justificativa: 

Data: 
08/06/2022 

~ 

lip,o: ~ ,.;-.~~:L~\ Valor 
SEl~VIÇO R$ 1.300,00 

Respo'l§.áv~.:.., 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULOS, PERTENCENTES A 
DURANTE O ANO EM CURSO. 

LAVAGEM COMPLETA E PARCIAL DOS 
ESTE PODER LEGISLATIVO DI: IRARÁ, 

' . 

Dotação: ' ·· ';. ~~-~lf37~1~~6í=:;.z_, ~~~~r,~;~~~;.~,. i.2J 
Unid./Orç. 01.01. ·-CÂMARA MUNICIPAL 
Ativ. /Proj. 2.001 - · DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.1.9.0.39.00 - OUTROS SERVTERCIEIROS-PESSOA JURÍl>ICA 

Irará - BA. 08/06/21()22. 

li~o de-Jest. 
Diretora de Administraçãu e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75) J247-22S14. email: 

camaradev ereadoresdeirara@lJ otrnail.com 
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PROPOSTA CONSULTA DE CONT~,TAÇÃO OU A1QU ISIÇÃO J 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDERE O: m~~fft ='q~~ CPF: 

DESCRIÇÃO QUANTID. R-UNITÁRIO · VAlDF VALOR l OTAL 

PRESTAÇAO DE 40t SERVIÇO DE LAVAGEM ~s 
COMPLETA DOS 

(r<) 

VEÍCULOS, 
PERTENCENTES A 
ESTE PODER 
LEGISLATIVO DE 
IRARÁ, DURANTE o ôt? () 
ANO EM CURSO. 

PRESTAÇAO DE 
&S SERVIÇO DE LAVAGEM /'J 8 INCOMPLETA DOS 

O"° 
\ 

VEÍCULOS, . ' 

PERTENCENTES A ... 

ESTE PODER 
LEGISLATIVO DE 
IRARÁ, DURANTE o 
ANO EM CURSO. 

~;z(}tJ1 

VALOR TOTAL: 

-

Estes valores apresentados são preços finais, não cabendo nenhum acréscimo podendo ser reajustados em 
consonância com a política econômica nacional para o setor, '~ em caso de contratação está empresa se 
compromete a atende as exigências da legislação em vigor, em especi 1 a lei de r i ÇÕEi.s contratos. I 

J ,,... . I , . /?_, • /. ,Â7 
--~ ............... ~,, ~81- de ~a de Q,o:l:;J. ~2 ~ t._j~~~ 

OLOCaíedata Responsável pela empresa e carimbo 



PROPOSTA CONSULTA DE CONT~,TAÇÃO OU A1QUISIÇÃO J 
4i (~' E-TC <> ~ 

(ºV'~: r 

\ ~i! , 
. . f!~,~~fl.$.~, - . 

DADOS DA EMPRE~SA~~-----
~ VE 6/ //) RAZÃO SOCIAL: A/,6/'( Q /./ f?& J"E $t/ Ç S J 

END~REÇO: (.~it Bt/V 0j~f ~ P:(2 !LA. 
~ CPF. 11 , 6JIJ, . 

DESCRIÇÃO QUANTID. VALOR 

PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE LAVAGEM 
COMPLETA DOS 
VEÍCULOS, 

~-~é,./rRa 

i JNITÁRIO VAl.ORTOTAL 

~ 

PERTENCENTES A 
./5 ~ ESTE PODER ~~ 50,00 q~ o l 01'( ) 

LEGISLATIVO DE 
IRARÁ, DURANTE o 
ANO EM CURSO. 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LAVAGEM . .. 

INCOMPLETA DOS 
VEÍCULOS, 
PERTENCENTES A 
ESTE PODER 
LEGISLATIVO DE !) ~ R 
IRARÁ, DURANTE o if '301 ºº 
ANO EM CURSO. 

VALOH TOTAL: g liQ1o OI 

Estes valores apresentados são preços finais, não cabendo nenhum acréscimo podE!ndo ser reajustados em 
consonância com a política econômica nacional para o setor, e em caso de contratação está empresa se 
compromete a atende as exigências da legislação em vigor, em especial a lei de licitaçéíes e contratos. 

j ª "ªfk- , 5.Q. de A/n~Ó 
Local e data 

de 2~J, l0Ji;; J .far;.~.:l~.PAHtt/L. 
Responsável pela 'empresa e carimbo 



·- ~ - ~ _cc: 

bffiB2~L~"'fb,, 200 RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 

CPF: l 

-
DESCRIÇÃO QUANTID. VALOI~ UNITÁRIO VALOR íOTAL 

PRESTAÇÃO DE 
-

SERVIÇO DE LAVAGEM 
COMPLETA DOS 
VEÍCULOS, 

'· 
PERTENCENTES A 
ESTE PODER @ 
LEGISLATIVO DE 1-S 
IRARÁ, DURANTE o 

3~ 4-s,oo 
' 

6~-5 

ANO EM CURSO. 
. ·. 

PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE LAVAGEM 
INCOMPLETA DOS 
VEiCULOS, 
PERTENCENTES A 

~ ESTE PODER Q~ 
LEGISLATIVO DE 

~~'35 'ºº 
IRARÁ, DURANTE o 
ANO EM CURSO. 

' 

VALOH TOTAL: q ~'.),(X 
' .. 

Estes valores apresentados são preços finais, não cabendo nenhum acréscimo podendo ser reajustados em 
consonância com a política econômica nacional para o setor, e em caso de cont ratação está empresa se 
compromete a atende as exigências da legislação em vigor, em especial a lei de licitações E! contratos. 

de OC>c?~ J~J\'\Jtmw ÇtucJo _bnn:;. \QcdJ10-
Responsáve1 pe la E!mpresa e carimbo 

ko co. ,~de MôÜO 
Local e data 







MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bras.il 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ·· 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D(VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO 
CPF: 020.208.085-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ividas de 
responsabilidade do sujuito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniüo (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN): 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ~1mbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' f1 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de '1 991 . · , ·· 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadEi na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunte RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/1 )/2014. 
Emitida às 12: 11 :20 do dia 01 /06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/11/2022. 
Código de controle da certidão: 5DOB.9048.37 A9.3540 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos: Tributários 

(Emitida para os efeito:; dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956de11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão ~~: 20222496528 

NOME 

VALDINEIALVESDOSACRAMENTO 
' .. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

020.208.085-~4 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quant'o à inexistência de débitos, inclusive os in:>critos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito ja Fazenda Pública do Estado d 3 Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/06/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO ht1p://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscri~ão no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de l RelC:ertidaoNegai-iva.rpt 



Prefeitura Municipal de Irará 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Praça Maria Bacelar, 120 

Centro - IRARÁ - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Df~BITOS 
Número: 000109/2022.E 

Nome/Razão Social: VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

020.208.085-44 

AVN PEDRO NC>LASCO DE PINHO, 22 

CENTRO IRARA - BA CEP: 44255-000 

\ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR 1::lUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OU.E, ATÉ A PRl=SENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA'COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: ' . 

***•****************************************."*****************************************,_i;*************************ir*•tt••**•*********••······· · 
**************************************************************************************.,'*************************"***•****"***************"*** 
*************************************************************************************•~t•••••********************~************************"~** 

***********************************************************************************i********************************* '******** 

Esta certidão foi emitida em 08/06/2022 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 06/09/2022 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: :3700007101660000000063090000109202206087 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidiío está condicionada :~ verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irara.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - VE:rificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou em1:lnda invalidará este docuh;'tento. 

lmpresrn em 08/06/2022 às 09:40:12 
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PODER JODICIÁR[O 
JUSTIÇl} DO TRAfül.L HO 

CERTID.ÃO NEGATIVA DE DÉBI ~~os TRABALHI STAS 

Nome : VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO 
CPF : 020 . 208 . 085-44 
Certidão nº : 17442274/2022 
Expedição : 01/06/2022 , às 12 : 16:24 
Validade : 28/11/2022 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

oitenta) dias , contados da data 

Certifica- se que VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO, inscrito(a) no CPF s ob 
o nº 020 . 208.085-44 , NÃO CONSTA corno inadirnplente no Banco Naciona l 
de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 6~2-A e 883 - A da Co~solidaçao 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j aneiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão s.~o de resporn;abil idade dos 
Tribunais do Tra balho . 
No caso de pessoa juridica, ~ Cert~dão atesta a empresa 3rn relaç&o 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filia is . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à ve rifi caç§o de s~a 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tr3.balho na 
Internet ( ht tp: / /www . tst . jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORT.ANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta m os d a d os 
necessários à identificação das pessoas natura is e juridicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Traba l ho quanto às obri gaçõe s 
estabelecidas em sentença condénatória transitada em julqado ou em 
acordos judicia.is trabalhistas , inclusive no concernente a os 
recolhimentos prev idenciá rios , a honorários, a c ustas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou d3correntes . ;. .. 
de execução de acordos firmados perante o MinistéJ~io Público cio 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu los que , por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida $ e $Uge$t0e$ : cndt@rst . jus . br 
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CONTRA.TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0017/21022 

Contrato de prestação 
de serviço que entre si 
celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
IRARÁ/BA e 21 Empresa 
VALDINEI ALVES DO 
SACRAMENTO. 

A CÂMA~RA MUNICIPAL DE IRARÁfBAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNP .. I nº. 13.226.238/0001 -81 , com 
sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, Irará, E:>tado 
da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo SHnhor 
Presidente Genivaldo Batista da Silva, inscrito no CPF sob o nº 
971 .735.255-00 e RG nº 06897673 90 - SSP/BA, residente e 
domiciliado na Fz. Varzea, 15, Municipio de Irará-Bahia, neste ato 
denominado . de CONTRATANTE e do outro lado a pessoa de 
VALDINf: I ALVES DO SACRAMENT1D, com endereço à Avenida 
Pedro Nolasco de Pinho, 22, Centro, Irará - Bahia - CEP: 44.255-
000, inscrita no CPF sob o nº 020.208.085-44, a seguir clenominado 
CONTRJ\TADO, resolvem celebrar o presente C1)ntrato de 
prestação de serviços de lavagem completa e incompleta1 dos 
veículos, autorizado pelo despacho constante no Proeesso 
Administrativo nº. 0030/2022, Dispem;a de Licitação nº 0024/2022, 
com fundamento jurídico conforme o disposto no artigo ~~4. inciso li, 
da Lei Federal 8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
Prestação de serviço de lavagem completa e incompleta dos veii:ulos, 
pertencentes a este Poder Legislativo de lrará1, durante o ano em curso. 

CLÁUSULA 2ª - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o pmsente contrato, o Processo Administrativo nº 0030/2022, 
Dispensa de Licitação nº 0024/2022, com a proposta da CONTRA l 'ADA, 
bem como o parecer que reconhece a d ispi~nsa da licitação, conforme o 
disposto no art. 24, inciso li , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3ª - DO REGIME DE EXECUÇP.O 
O Regime de execução deste contrato é indineto por preço global. 

CLÁUSULA 4 21 
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Uahia. CEP.: 442555-000.l75)3247··2294. 

email: camaradevereadoresdeirar11@hotmail.com 



Cân1arade 
Verc:~adores 
Munícipi 1::> de Irará • Bahia 

Casa da Cidadania 

' . 
4.1 O presente contrato tem o valor g.lobal de R$ 1.3210,00 (Hum mil, 
trezentos e vinte reais) , o qual será pago em parcelas meinsais ao 
CONTRATADO, após a conclusão dos se1rviços, mediante E!missão de nota 
fiscal e atesto por Servidor responsável. 

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA torne as providências n13cessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para efeito de! pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.3 O preço global a ser pago à CONTR:ATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execui(ão do contrato. 

CLÁUSULASª - DA VIGÊNCIA . 
A vigência do presente instrumento se in ida em 08 de jun ho de 2022, com 
termino estimado em 31 de dezembro de 2022.Findo este prazo as partes 
não terão nenhuma obrigação uma para Goma outra, salvo os pagamentos 
em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumenlto , a critério da CONTRATANTE, 
poderá , ao seu final, ser prorrogado medi;;1nte termo aditivo, de acordo com 
as previsões constantes na Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA6ª - DA EXECUÇÃO DO OB.J1ETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apre,serntada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7ª - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em. razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na 
ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA8ª - DO CREDITO ORÇAMENITÁRIO 
As despesas para conter o presen te, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01 .01 .000 Câmara Municipal 
Projeto/atividade: 2001 - Desenvolvimento e Assessoria da Câmara 
Municipal 
Elemento de despesa: 3190.36.00 - outros serviços temeiros Pessoa 
Física 
Fonte: O 

CNPJ: 13.226.238/ÓOOl-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará··Bahia. CEP.: 442555-000 .(75)324~'-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Mu'nícipio d e lra rá •Bahia 

Casa da Cidadania 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADE:S DA CONTRATADA 
9.1. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, 
Estado, Município ou a terceiros, em função do objeto do contra1o firm:ido. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, dH até 25% (vinte 13 cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. Indenizar, inclusive a terceiros, em cons13quência de eventuais danos 
materiais ou institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus 
prepostos, na execução de suas atividades. 

9.4. Manter durante toda a execuÇão do contrato as mesma~; conclições 
exigidas no momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelo~ danos que venha causar ao 
patrimônio do Município, por imprudênda ou negligencia especialmente 
quando aquele estiver sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 10ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham 
a ocorrer neste contrato. 

10.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11 ª -DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipótesias previstas, 
em especial nos Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo 
da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, ou mediante in ii::;iativa 
expressa por escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 
dias. 

CLAUSULA 1:zª - DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou ineixecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratantH as sanções administrativas 
aplicadas à contratada serão: 

12.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto d1~ste contrato 
será aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláw;ula décima 
segunda; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro; Iréll"á·Bahia. CEP.: 442555-000. (75)324~'-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Casa da C,!dadania 

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Por um período de até 02 (dois) anos, 
conforme disposto no inciso Ili do art. 87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co11 a 
Administração Pública conforme o disposto no inciso IV do art . 87 da Lei 
Federal 8.666/9~1; 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclu são dos 
serviços implicará aplicação de multa corre~:pondente a 1% por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de :mo/o desse 
valor. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso 
injustificado por período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, punível com as sanções previstas nos incisos Ili e IV do 
caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não 
comunicados tempestivamente e indevidamente fundamen1ados, e a 
aceitação das justificativas ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, 
às penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em 
outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será pmcedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na 
forma da lei . 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÃO 
O presente contrato é regido pela Lei nº B.666/93 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, 
aplicando as penal idades previstas nos ,Artigos 86 a 88, da mencionada 
Lei , que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14ª 
As partes ele~Jem o Foro da Comarca de) Irará, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados;, assinam o pres.ente 1~m 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

CNPJ: 13.226.238/0001 -81 
Praça PresidentE: Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirar.a@hotmail.com 



Câmru7ade 
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lrará/BA, 08 de junho de 2022. 

~q~&1pmJa-$í4~ 
~:;:o Batista da Silva 

CONTRATANTE: 

/Jk·~ /i~ 
VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1[}Íimiro Pmro ob SJhB ~mo 2. 4~~rre (j;hndo .J'it d iJ,v,et 
~(.J() 9Q l/0 9~ kq SSPtB!l RG_._ .... i~B3 t701t( ~K SSP/_.fiA 

CNPJ: 13,226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.t75)3247 .. 2294. 

email: camaradevereadoresdeirar!1@hotmail.com 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Nº do contrato 0017'/2022: Prestação de serviço1 de lavagem com pleta e incompleta 
dos veículos, pertenc:entes a este Poder Legislativo de Irará, durante o ano em curso. 
Dotação orçamentárüa: 

Unid./Orç. 01.01. - C:ÂMARA MUNICIPAL 

Atv./proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICJ:PAL 
Elemento. 3.1.9.0.36.00 - OUTROS SERV TERCEI~lOS - PESSOA FÍSICJ\. 

Empresa Contratada: VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO CPF: 020. 208 .085 44 

Contratante: Câmara de Vereadores de Irará 

Data de assinatura: 08 de junho de 2022. 

Vigência: 31 de dezembro de 2022. 

Assinantes: Genivaldc> Batista da Silva Vereador -!'residente 

Contratado: VALDINEI ALVES DO SACRAMENTO 

Página 05 J Cãm. de Irará 
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